
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE Dos PRoElrdtir^ ,u, rr^r DE
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PRO.IETO DE LEI N"CT, 98

DECIÁRA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
DISTRITO DO ALTO MARAMIÃO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito Muuicipal, sarciono e
promulgo a seguinte lei:

AssocrAçÃo *' §Lü,oIffi gm,§i*ffi0$o*oHrá
MARAITHAO, CGC 00.8?1.53710001-27, com sede na Praça 15 de agosúo,

Jno, Alto Maranhão.

lei entra em vigor r" u*r*l;,àilXf 
as disposições em contrário' esta

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do
mês de março de mil novec,entos e noventa e oito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Serüor Presidentg
Senhores Vereadores

Uma entidade civü de lla;lltÍe;za privada" como a
Associagão em paut4 não tern como sobreüver som a declaração de utilidade
pública. Não tem como cumprir suas finalidades, porqu&ntq na maioria de suas
ações, dependerá do çonourso de órgãos governamentaiq que a exigem.

Por esta razão que submeteÍnos a V.Excias. o pres€nte
projeto de lei, para sua análise, certos de que ao m€snro prestâriâo a costumeira
atsnção.

Prefoitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do
mês de março de mil novecentos e noventa e oito.
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PREFEITIJRA MUNICIPAL T]E CONGONHAS -

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.148

extinção, o eventual patÍintôlrio reuranescenle a oulra enlidade corr gênere;

tal

I
t

soci a r, as sociedad es ",*Í',,1' ";rf" ;;:'i Xo ?,.i",lff ifr , i;,,,1T1": ":11

funcionarnento no Municlpio de Congonhas, cont o Íint exclttsivo de servirent
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguinles requisitos:

I - que eslão legalnrenle corrstiluídasl
II - que estão enr plerto c regular furrci«rnanrento. tto

nruniclpio, há rnais de unr (l) ano;

nST^BELECIT NORM^§ l'^lt^ DltC'|,^R^(.'^()
DE U'I'tLlD^t)[ P[Ilil,1C]A Mt,,Nt(:ll'^1, li l)^
OUTRA§ PROVIDÊNCIAS.

A Cârnara Municipal tle Congonltas, Eslado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

lrornulgo a seguinte lei:

exigência do inciso,,, ,"1,3',"111".T"T"1"r";,t,1"i11il;","ffi:'illJl:"J[ Íi
Cânrarq Juiz de Direito oü seús substitutos legais.

deverà coustar ein seu ".,tilJ' 
- Patu que seja declarada de 

'tilidade 
p(r'lica

I - quo aplicarn inlegrnlnrerrte suns rerrdns. seus
recuÍsos e eventual rcsullado operacionol na ntanutenção dos objetivos
institucionais;

lI - qrre hão remtrrrerarn e nenr crrncedenr vanlngens
ou beuellcios, por qualquer forma rru tllulo, a seus tlirelores. conselheiros,
sócios,. instituidores, benfeitores ou equivalenlcs;

III - que não dislribuenr resullados, rlividendos,
bonificações, participações ou parcela do seu patrinrônio. sob rrenlrunra fornra
ou pretexto;

lV - que destinarenr. enr câso de dissolução ou

ttírern de lrirnônio deV - que não se conslil
indivlduo(s) ou de sociedade senr cáráter beneÍicente

nI
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDAbE DOS PROFETAS

pe,de.te de «locu.re,tao*:* '"
É vedada a fornralização de processo

Art. 4" - Esta lei entra enr vigor rra dala de sua
publicação.

especial aLei2.O72,r" râiiiÂr. 
Revoganr-se as rlisp.sições ettr c<rttlróri.' ettr

Prefeituta Mtrnicipal de Congouhas, aos cirrco dias «lo

nrês de uovetubro de tnil ttovecentos e noventa e sete.
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Caoltulo I
Da denominaçlo, sede, Foro, Durrção. Finrlidades, Obietivos e írea de Atuacío.

Aí, IO -

{rt.20 -

ari. :' -

A Associação dos Moradores do Distrito do Alto Maranhão, fundada em três de
julho de mil novecentos e noventa e quatro, doravante denominada com a sigla
'AMODAM', é uma entidade civil, sern fins lucrativos, com personalidade
jurÍdica própria, que terá duração por tempo indeterminado, com sede no Distrito
do Alto Maraúão e Foro na Comarca de Congoúas, Estado de Minas Gerais.

A *AMODAM " funcionará com os seguintes objetivos e finalidades:
a) Reiündicar perante às autoridades públicas e privadas, melhoria de qualquer
espécie para a comunidade sobretudo quanto a saúde, educação, lazer,
transporte, comunicação e segurança:
b) Trabalhar pelo desenvolümento da agriculturq pecuária e pela melhoria do nlvel
de üda e do bem estar das famílias da sua área de abrangência levando enr

consideração a proteção ao meio ambiente;
c) Congregar órgãoà e pessoas interessadas em melhorar as condições sócio-
econônicas da comunidade;
d) Reunir recursos disponiveis, materiais, humanos, Íinanceiros e assistenciais,
através da união de esforços, pondo-os a disposição da comunidade;
e) Desenvolver o esplrito comunitário de seus associados bem como o
desenvolvimento comunitário em que está inserido;
f) Promover eventos sociais, festivos, recreativos e atividades assistenciais
diretamente ou através de outras instituições Íilantrópicas em defesa da lome e da
pobreza;
g) Promover cursos de aprendizagem e aperfeiçoamento üsando a melhoria das

condições de trabalho de seus associados e a integração no mercado de trabalho;
h) Participar de feiras, exposigões para I amostÍagem dos produlos dos associados
e para a diwlgação da "AMODAM';
i) Buscar altemativas de organização e planejamento da produção através do
intercâmbio com outras entidades congêneres, nacionais e internacionais em
todos os nlveis, desde que preservados os objetivos gerais desse Estatuto.

Para atingir szus objetivos e finalidades a "AIúODAIí" se rledicará as seguintes
atividades:
a) Colaborar na execução dos diversos programas ligados ao desenvolvimento Rural
da área social e/ou da Agropecuári4
b) Colaborar com órgãos e entidades que atuam na comunidade, na coleta de dados
básicos e outras informações sobre a situação da comunida<le;
c) Constituir comissões permanentes ou transitórias para I execução de tarelas que
visem o desenvolümento da comunidade;
d) Contratar serviços e assistências necessárias no limite de suas possibilidades
Íinanceiras com aprovação préüa da diretoria e do conselho fiscal, devendo ser
registrado em ata;
e) Poderá firmar convênio coin quaisquer entidades, públicas ou privadas visando a
conjugação de recursos fi nanceiros.
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Art, 4" - A "AMODAI\{" terá sua área de abrangência compreendendo;
Comunidade do Morro Vermelho sté o Sitio do senhor Alfredo
Bombaça, Cova da onça e Córrego dos Cuúas; Ao Leste: Barr
Kaquente; Ao Oeste: Lagoa da Várzea, Coalhada" Joana Vieira,
funcão.

\."-

reamento
'1'",.r...n.,

AÍt. 5" - A'AMODAM" não poderá exercer partidorismo político, nem fazer distinção de
religião ou raça, sendo vedado tais assuntos em suas reuniões

Capítulo II.
Da Orqanizacío. comnosiclo e Comoctêncla
Seclo I
De Orgenizacão

Art. 6o - A *ÂMODAM' exercerá suas funções através dos seguintes órgãos internos:
I - Assembléia Geral
II - Diretoria
III - Conselho Fiscal

§ecío II
De Comoosicão e Comoctência da Assembiéh Gcn!

Art. 7" - A Ássembléia Geral, órgão soberano da Associação, será constituída de totlos os

sócios que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 8o - Compete a Asembléia Geral Ordinária deliberar sobre:
I - As contas e o balanço geral da "AMODAM';
II - O Orçamento anual da receite e despesas da"AMODAM';
III - Decidir sobre sssuntos que lhe sejam levados pela Diretoria, especialmente o
plano de trabalho.

tut. l0'- A Assembléia Geral Extraordinária será convocada a qualquer tempo pela diretoria
ou.pelo Conselho Fiscal ou ainda por l/3 (um terço) dos sócios da "AMODAM'.
§ Unico - O requerimento dos sócios para convocação da Assembléia Geral
Extraordinâria deverê ser deüdamente fundamentado.

Art. I I Conrpete a Assernbléia Geral Extraordinâria cuja aprovação será pelo nrenos por l/3
(um terço) dos sócios deliberar sobre:
I - Alteração do Estdtuto;
II - Destituir ou empossar qualquer membros dos órgãos intemos;
III - Eleição da nova diretoria, convocada pelo menos l5 (quinze) dias antes do
término do mandato da diretorid atual;
IV - Deliberar sobre qualquer arsunto de interesse da comunidade.
Os presentes às Assembléias Gcrais deverão compÍovar sua qualidade de
membro e assinsr o liwo de prêsença.

Art. 12 -

A Assembléia Geral ordinária será convocâda pela Diretoria com a antecedência
mínima de 15 (quinze) dias mediante avisos que serão enviados aos associados e

afixados nos locais públicos mais freqüentados.

Aí. 9P -
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Art. ll -

Art. 14 -

i

Art. 15 -

Art. 16 -
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A Diretoria será composta de 08 (oito) membros
I - Presidente
II - Vice-presidente
III - l" Secretário (a)
IV - 2o Secretário (a)
V - l'Tesoureiro (a)
W - 2" Tesoureiro (a)
VII - lo Diretor (a) Social
VIII - 2o Diretor (a) Social
Eleitos na Assembléia Geral Extraordinária dentre os sócios em pleno gozo de seus
direitos e deveres, com mandato de 02 (dois) anos. oodendo ser Íeeleitos.

As reuniões da Diretoria serIo presididas pelo Presidente e as decisões serão
tomadas por maioria simples baseadas nas exigências estatutárias.

Compete à Diretoria:
I - Cumprir e fazer cumprir o Eststuto e outros regulamentos aprovâdos.
II - Reunir-se uma ve; por mês ou sempÍe que convocada pelo presidente ou l/3
(um terço) dos seus membros.

III - Constituir comissões paÍa a execução de suas atiüdades.
IV - Àprovar as inscrição de novos sócios nB "AMODAM".
V - Convocar a Assembléia Ceral.
VI - Apresentar prestação de contas c balanço anual para epreciação da A,ssembléia

Geral Ordinária depois de aprovados pelo Conselho Fiscal-
VII - Apresentar plano(s) de trabalho(s) à apreciação do Conselho Fiscal e a

Assembléia Geral Ordinfuia até 60 (sessenta) dias após a eleição.

WII - Encaminhú relatórios aos óÍgeos assistentes bem como I sua apresentaqão e

aprovação em Âssembléia Geral Ordinária.
IX - Analisar e apÍovar os ptanos de atiüdades e respectivos orçamentos, bem

como quaisquer pÍogÍamas próprios de investimentos.
X - Empossar, pÍestaÍ contas e transferir documentação atualizada à nova diretoria
no prazo máximo de l5 (quinze) dias após o vencimento do mandato.

§ Unico - O regimento interno serâ constituído por noÍmas estabelecidas pela

diretoria.

Compete ao Presidente:
I - RepÍesentar a "AMODÂM'em juízo ou fora dele;
II - Proteger o patrimônio da "AMODAM', caso vier a possuir;
III - Presidir as reuniões e convocá-las quando necessário;
IV - Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, a

contratação de empréstimos e outras obrigações pecuniárias;
V - Áutorizar despesas e pagamentos;
W - Informar a comunidade sobre assuntos que interessam à coletividade;
VII - Manter-se informado de todo o moümento interno e externo da "AMODAM';
VIII - Abrir e movimentar contss bancáfias, assinar juntamente com o tesoureiro(a),
cheques ou documentos que envolvam responsabilidade financeira da "AMODAI|':
D( - Assinar juntamente com o secretário(a) âs corÍespondências e relatórios da
..AMODAM'':

X - Aprovar propostas de inscrição de novos sócios.

\. -,
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An. t7 -

Art. l8 -

Art. 19 -

Aí.20 -

Art. 2l -

ah. zz -

Aí.23 -
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Compete ao Vice-piesidente:
I - Substituir o Presidente em suas Íbltas dou impedimentos, t
de assinar qualquer documento;

t- 't{. ..

". ::i,:r,:,
munitlade;II - Moümentar os trabalhos que visem o desenvolvimento da Co

III - Assessorar o Presidente;
lV - Manter-se infomrado de todas as atividades da "ÂMO[)ÂM"

l"

Compete ao lo Secretiírio(a):
I - Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da "AMODAM';
II - Lawar ou mandar lavrü as atãs das reuniões da diretoria e das Assembléias,
Gerais, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;
III - Elaborar ou mandar elaborar correspondências, relatórios e outros documgntos
da "ÀMODÀM";
IV - Manter em dia o Íegistro dos membros da "AMODAM"'
V - Manter em arquivo todas as correspondências expedidas i recebidas da
'AMODAM' e responder em dia as recebidas.

Compete ao 2o secretá'rio(a):

5 Único - Responder pelo cargo e encaÍgos do lo secretário(a) durante
impedimentos ou ausência temporâria daquele.

Compete ao lo Tesoureiro(a):
I - Pagar despesas autorizadas pelo Presidente;
II - Juntamente com o Presidente, assinar cheques ou documentos que envolvam
responsabilidades fi nanceiras para a'AMODAM';
III - Assinar com o Presidente balancetes, balanços e contÍatos de empréstimos e de
prestâção de serviços;
IV - conservar em dia as escritas contábeis da "AMODAM" e zelar pelos livros e

documentos de contabilidade;
V - Preparar prestações de contas e balanço anual da "AMODAM" ;
VI - Outras atribuições que veúam a ser estabelecidas no ÍeSimento interno.

Compete ao 2o tesoureiro(a):

§ Unico - Responder pelo caÍgo e encaÍgos do l'Tesoureiro(a) durante
impedimento ou ausência temporária daquele.

Compete ao lo Diretor(a) Social:
I - Apresentar nas reuniões da 'AMODAM', os fatos sociais da comunidade;
II - Organiz-ar eventos recreativos, de lazer, festivos, de interesse da comunidade;
III - Manter atualizadas e diwlgadas as datas natalícias dos membros da
''AMODAM'';
IV - Enüar aos órgõos da imprensa as noticias mais importantes da "AMODAM';
V - Âssessorar direlhmenle a diretoria na realização de eventos promocionais para
angariar fundos paÍ& a íAMODAM" ou para fins filantrópicos.

Compete ao 2" Diraor(a) Social:

§ Unico - Responder pelo cargo e encargos do lo Diretor(a) Sociai durante
impedimento ou ausência temporâria daquele.

4

t

I,



..' , t'-' , -'.,
{'1 '

i ) 1,1r.4 i,t; ,, r

§\ &,
Secío IV
De Comoosicio e Como
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a do Consclho Fiscal T,

4n.24 -

AÍt.25 -

Capltulô III
Dos Irircitos e Dever$ dos Associados

\i (:
O Conselho Fiscal será formado por 3 (tÍês) membros eletivos e 3 (três) §üplen
eleitos em Àssembléia Extraordinária para um mandato de 2 (dois) anos, sêtrdo
também permitida a reeleição.

§ l'- O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da diretoria eleita.

§ 2'- Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos nas vagas ou
impedimentos daqueles poÍ pÍazo superior a 60 (sessenta) dias.

tes,.,.,t'

O Conselho Fiscal reunir-se-á de quatro em quatÍo meses a partir da posse para
examinar as contas da Diretoria e emitir parecer que será assinado por todos os seus
membros.

Compete ao Conselho Fiscal:
I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto;
II - Fiscalizar todo o moümento financeiro da 'AMODAM" quer de receita quer de
despesa;

III - Vorificsr se o liwo contábil exigido está sendo usado com zelo e bem utilizado;
IV - Assessorar a Diretoria e propor diretrizes e planos para o desenvolvimento da

Comunidade;
V - Acompaúar as atiüdades da Diretoria üsando prevenir ou corrigir falhas ou
irregularidades;
VI - Dar parecer sobre o balanço e pÍestaçeo de contas da "AMODAM";
VII - Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando ocorrerem motivos
graves ou urgentes.

I

Slo associados da "AMODAM* todas as pessoas interessadas pelo progresso da

comunidade ali residentes ou que teúam vínculo patrimonial.

§ Unico - São membros firndadotes os que participarem da reunião de eleição da l"
Diretoria e assinarem a ata de constituição da "AMODAM" .

São direitos dos associados da "AMODAM":
I - Votar e receber voto, sem restrição de cargo;
II - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela "AMODAM";
III - Opinar sobre qualquer decisão da diretoria;
IV - Participar de quatquer promoção feita pela "AMODAM";
V - Dar sugestões que veúam contribuir para o bom desenvolvimento da

e da comunidade:
VI - Requerer em conjunto a convocação da Assembléia Geral em caráter
extraordinário.

São deveres dos associados da "AMODAM":
I - Participar das reuniões e cumprir o Estatuto e regulamentos;
I[ - Ter interesse na solução dos problemas e desempenhar com dedicação as

atividades que lhe forem atribuídas;
III - Cultivar a amizade entre os associados da "AMODAM", tnantendo unt

entendimento franco, sincero o informal com os mesmos;

lY - Zelar pelo bom nome da'1AMODAM";

5
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Art,27 -
'

Art. 28 -

{rt..29 -



$(
V - Colaborar com as iniciativas da "AMODAM'; j
VI - Exercer com responsabilidade os cargos para os quais foranr eleitós

uto, noim
a critério

-t.til.t., 
;

Il;:r;,1...
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ds ou
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Art. 30 -

Art. 3l -

O sócio, que de alguma forma infringir as disposições deste Estat
regulamentos da "AMODAM" ficará sujeito às seguintes sanções
Diretoria:
I - Advertência por escrito ou em caráter reservado;
II - Desligamento em caso de reincidência, a critério da Diretoria.

a

AÍ1.32 -

Perde-se a condiçeo também de ser sócio pelo rompimento do vinculo co
comunidade do Distrito Ato MaÍaúão, de acordo com o art. 4o e art.27

A eleiçâo dos membros da Diretoria e do conselho Fiscal dar-se-á por votação direta
e secretâ, dou por aclamaçâo conforme decisão da maioria reunid em Assembléia.

§ lo -A convocação será feit6 pela diretoria observando o dispositivo do art. 9.
§ 2" -A chapa ou chapas concorrentes deverão apresentar-se completas e
apresentadas a Diretoria em exerclcio pelo menos 30 (trinta) dias antes do término
do seu mandato.

§ 3o -Terão direito a votar e serem votados os Associados que estiverem de acordo
com o dispositivo do art. 27 e art. 4o.

§ 4o -Considerar-se-á eleito a chapa que obtiver a maioria simples dos votos.

O Patrimônio da "AMODAM" será constituído de:

I - Subvenções ou auxilios de entidades públicas ou privadas;
II - Imóveis, benfeitorias, material e equipamentos que üer a possuir;
III - Rendas de eventos promovidos pela "AMODAM".
§

o da poderá ser aplicado em fins diferentes das
no art. 20.

< § 20 -Nd chsô da dissolução dc-'AMODAM', os bens remanescentes serão

destinados a outra Instiruição Cóngênere, com personalidade jurldica, que esteja
registrada ri6eonselho Nacional de Assisténcia Social.

§ 3" -Que a totalidade das rendas apuradas será destinada ao atendinrento gratuito e

beneficente da instituição.

Croítulo 1,I
Dlsposicões Gcrais c Trrnsitóries

Art. 34 - x, É veda{p.q remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, boniÍicações
ou vant3tlens a dirigentes mantenedores ou associados; exceto despesas em üagens
de interesse da 'ÀMOÚAM" com orçamento aprovado pela Diretoria e com a
apre§entação de documentos comprobatórios.

t
t
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Ceoítulo V
Do Petrimônio Sociel

Art. 33 -

Caoítulo IV
Drs Eleicões
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sArt. 35 - ;r Â "AMODAM" não distribuirá dividendos de espécie alguma nem qu

de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de lucro ou
paÍicipação aos seus associados.

Att. 40 -

Art. 4l -

psreclq

oot
Àrt. 36 - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perduraram até a realização d

Assembléia Geral Ordináriq obedecendo o seu ténnino conforme ail. ll e § I
aÍ1.. 24.

Art. 37 - Desde que autorizado pela maioria simples do Conselho Fiscal e da Diretoria, o
Presidente poderá nomear procuradores para fins específicos.

Art. 38 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Fiscal e a Diretoria em reunião
conjunta.

Art. 39 - O pÍesente Estetuto só poderá ser alterado pela maioria absolute dos membros da
UAMODAMU, reunidog em Assembléia Geral Extraordinária.

,
rl+de

a

As alterações do estetuto não poderão contrariar as finalidades originais da
,AMODAMU.

As alterações deste Estatuto foi lido e aprovado em Âssembléia Geral Extraordinária
realizada no dia 25 de julho de 1997 .

i rili
i".i

1,-

o,9-. 9"Í

,jl

Ato Maraúão, Congonhas, 25 de julho de 1997

Presidente:

Vice-Presidente:
lo Secretário(a):
2o Secretário(a):
l' Tesoureiro(a):
2q Tesoureiro(a):
l" Diretor(s) So
2" Diretor(a) Social
Conselho Fiscal: Efetivos
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ATESTADO DE FT'NCIONAMENTO

:l; Atesto, parâ os devldos f lns,
HORÂDORES DO DISTRITO DE ÂLTO MARANHÃO,

,Senhora da ÂJuda S/Ne eo AIto Maranhão,

que a ASSOCIAÇÃo DoS

eomsede à Rua Nossa I

nesta cldade de Con-
gonha

aua s
rLa en exercíclo com mandato para o blênlo lg96/f998
uÍda dos segulntea nenbros !

a-MG, está en pleno e regular funclonamento, cumprlndo!
flnalldades estatutárlas e soclals, sendo a suâ Dlreto-

constL-

PRESTDENTE:

V.PRESfDENTET

SECRETÍRIÂ EEJTTAL:

TESOT'REIRO!

RELAçoES pÚel,rCas:

CONS.CONSULTTVO;

CONS.FfSCALt

DenísÍo do Cnrmo Pinto
Eduardo LadÍslau Marques
Rosa Cândtdà de Souza

Josá Apolônla de Souza
Maria das Oraças Sllva
Robson Danáslo de Asgls
Ceraldo Femelra.

Congonhas, I8 de Fevêra(ro de 1997

Dr/. 1/d,.noA..7h Soalo 711&tm

Autorlrtsdc Pollclal ' Maç lÍ7 320
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

Congoúas, 25 de março de 1.998.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 08/98 - Declara de utilidade púbtica a Associação
dos Moradores do Distrito do AlÍo Maranhão.

PARECER:

O projeto vem acompanhado de estatuto da associação,
CGC, declaração de imposto de renda, atestado de funcionamento, nos termos
da Lei Municipal 2.148/97, estando o estatuto da entidade de acordo com r§
exigências da citada lei.

A proposta foi feita pelo Executivo que tem competência
para tal, não apresentando nenhum vício de legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeuparecer.

+,,
ADRIANO MELLILO

Procurador Geral

Comissões:
E - Legislação, Justiça e Redação.

n - Tributação, Finanças e Orçamento.
E - Saúde e Assist. Social.
n - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
! - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente.
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.

CMC/am.&mfs
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RuoPodreAntôniocoíêo,noIó3-CenlÍo-CoÍEonhos-MG-CEPSó.415-000'TêleÍox(031)731.1840



Câmara Municipal de Congonhas
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Cidode dos ProÍelos

Congoúas, 07 de abril de 1.998.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei 008/98 - Declara de Utilidade Pública a Associação
dos Moradores do Distrito do Alto Maranhão.

RELATÓRIO

O atendimento às exigências daLei2.148 estão assentes na
proposta e documentos apresentados nos anexos, levando-nos a emitir juízo
positivo de sua admissibilidade,quando em aniíLlise.

Constitucional e legal o projeto foi enviado pelo Executivo
no exercíçio de suas competências.

Meu parecer.

_r.i__ _- r

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora

o--,
CMC/hmfs
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Cámara Municipal de Congonhas
MUCldode dos PÍoÍelos

Congoúas, 14 de abril de 1.998.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei 008/98 - Declara de Uúilidade Pública a Associação
dos Moradores do Distrito do Alto Maranhâo.

RELATÓRIO

Cada pessoa tem o seu lugar único e insubstituível na
comunidade e os que se associam com a vontade de servir na comunhão de

esforços e com o ideal do auxílio mútuo, merecem o nosso apoio.

O projeto de lei n'008/98, vem regularizar as atividades da
Associação dos Moradores do Distrito do Alto Maranhão, regularizando
situações de fato e, assegurando à entidade viabilidade de ação, resultando a
aprovação do projeto no concuÍso dos órgãos governamentais.

Favorável à criação e implementação das sociedades de

bairros, entendemos ser na conjugação dos valores mútuos, das forças, das

esperanças comuns, que construiremos um estado novo e erigiremos a

integração de nossa comunidade.

Pela aprovação.

.----.
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Relatora

I
N

Dq Relqioe* /
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Pcl Al acMclL(rcc )

AaÁakilr^h d". Qnlr) 14d4,
CMC/hmfs L,)

Ruo Fodíe Antônio Coíêo, no ló3 - Cenho - Congonhos - MG - CEP 3ó.4'15-000 - TeleÍox: {0311731.1840

Meu parecer.
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C,àmara Municipal de Congonhas
Cidodê dos Profetos

enoeostçÃo DE LEIN. ooz98

DEcLARA DE ulLrDADe púguca A ASSoctAçÃo oos
MoRADoRES Do DrsrRrro Do ALTo MARAtnÃo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. ío - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DO DISTRITO DO ALTO MARANHÃO, CGC
00.871.537/0001-27, com sede na Praça 15 de Agosto, s/no, Alto Maranhâo.

Câmara MunicipaldeC os vinte e três dias do mês
de abril de mil novecentos e novent olto.

MARCO ANTôNro conoerno
Presidente

CMC/hmfs

(J

t

(.r

à

J,

Ruo Podíê AntÔnio coÍÍêo. no ló3 - cênlÍo - congonhos- MG- CEP3ó.415-0@ - Telefox (031)7311840

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entra em vigor na data de sua publicação.



. PREFEITUIiA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS .

-MG
/iLJrá
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-1,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gcrais, aprova c eu, Prefcito Municipal, sanciono e
pronrulgo a seguirtc lei:

ASSocrAÇÃo oos ^i,iirrlnooi.';3 t3*o;,s;-i+'3'"Bd*l[]ó
MARANHÃO, CGC 00.871.53710001-27, com scde na Praça 15 de Agosto,

Art.2'- Rcvogadas as disposições em contrário, esta
lci entra enr vigor na <lata dc sua publicaçõo.

l'rcll'itura Muuicipul dc Corrgonhas, a,rs viutc c oikr
dias do mês dc abril dc uril rrovcccntrrs c rtovcnta c oito.

ll:rrv rl ,UZ:l rreirn .lurúor
l(' ito Il ricip:rl
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I)E(II,AIIA DI' ITIILIDADE I'ÚBLIC,À A
z\ssoclAÇÃo Dos MoRADORES DO
DlSTlltTO DO ALI'O MARr\NHÃO
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